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INDICAÇÃO N° 1599/2017

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto
Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de
Itajaí, solicitando que seja realizado estudo de viabilidade para que somente um lado da via
seja permitido estacionar, na Rua São Paulo, Bairro Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente solicitação funda-se em detrimento da quantidade de veículos que estacionam em
ambos  os  lados  da  via,  que  por  sua  vez  é  estreita,  o  que  dificulta  o  fluxo  de  veículos  que
necessitam trafegar nesta rua.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE ABRIL DE 2017 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB




